D E C R E T O N.º 7 7 5 0
De 14 de agosto de 2018
Autoriza o levantamento da caução do lote constante do art. 2º do Decreto nº 6327, de 22 de maio de 2014, que “Autoriza Subdivisão no Lote 124-C3, localizado no Perímetro Urbano do Município de Campo Mourão”. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei no 89, de 30 de setembro de 1975, Lei Federal nº 6766/79 e suas alterações, 
Considerando a conclusão das obras de infraestrutura constantes do art. 2º do Decreto que autorizou a subdivisão no lote 124-C3, localizado no Perímetro Urbano do Município de Campo Mourão, conforme despacho do Departamento de Controle Urbano da Secretaria do Planejamento constante no processo protocolizado sob no 11448/2018,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica autorizado o levantamento da caução do lote do empreendimento como segue: Lote 01-Q1 com área de 325,65 m2.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 14 de agosto de 2018
Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal
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